
Senhores Acionistas,

Submetemos à apre    ciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras Individuais da BB MAPFRE 
Participações S.A., relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos, as 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, do Resumo do Relatório do Comitê de 
Auditoria e do Parecer do Conselho Fiscal.

A BB MAPFRE é uma sociedade anônima que tem por objeto exclusivo, nos termos da legislação em 
vigor, a participação em sociedades autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP e em sociedades cujo objeto social seja a participação exclusiva em sociedades 
autorizadas a funcionar pela SUSEP.

A BB MAPFRE controla diretamente as seguradoras Brasilseg Companhia de Seguros e Aliança do 
Brasil Seguros S.A. Atendendo ao disposto no artigo 243 da Lei 6.404/76, informamos que o saldo dos 
investimentos da BB MAPFRE nessas duas sociedades foi de R$ 2.565,0 milhões em 31 de dezembro 

de 2022, e que, no exercício, não houve modificações nas participações detidas pela Companhia.

Lucro líquido
Em 2022, a BB MAPFRE apresentou lucro líquido de R$ 2.795,4 milhões, obtido substancialmente da 
equivalência patrimonial de suas controladas, sendo R$ 2.749,7 milhões da Brasilseg Companhia de 
Seguros e R$ 45,8 milhões da Aliança do Brasil Seguros S.A.

Distribuição de dividendos
A política de dividendos é orientada pelos seguintes princípios:
i. cumprimento das previsões estatutárias relativas ao dividendo mínimo obrigatório, no percentual de 
25% do lucro líquido, observadas as disposições do art. 202 da Lei das Sociedades por Ações;
ii. prioridade para a distribuição de juros sobre capital próprio, até o limite por exercício previsto em Lei 
e limitado a 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido da Companhia a ser distribuído, sendo que após 
atingir o referido limite, a distribuição deverá ser feita sob a forma de dividendos;
iii. obrigatoriedade de distribuição de juros sobre capital próprio e/ou dividendos, sempre que os 
resultados e legislação permitirem;
iv. distribuição aos acionistas, via dividendos ou juros sobre capital próprio, dos recursos próprios 
excedentes que não sejam razoavelmente necessários para novos projetos, evitando o acúmulo de 
fundos próprios ociosos, sem prejuízo da manutenção do nível de solvência de acordo com o parâmetro 
mínimo de solvência na Companhia; e

v. pagamento de 50% do lucro líquido, em caso de divergência entre os Acionistas acerca do montante 
de juros sobre capital próprio e/ou dividendos a distribuir.
Em 2022 a Companhia distribuiu R$ 2.649,5 milhões de lucros na forma de dividendos, sendo que em 
relação aos lucros de 2022 foram distribuídos R$ 1.872,8 milhões.
Foi deliberada pela Diretoria, conforme delegação de alçada da Assembleia Geral de 23 de dezembro 
de 2015, a distribuição de lucros no total de R$ 422,5 milhões, em reuniões realizadas em 
02 e 22 de fevereiro e 29 de março de 2022.
A partir de julho de 2022 a deliberação acerca da distribuição de lucros foi realizada pelo Conselho de 
Administração no total de R$ 2.227 milhões, em reuniões realizadas em 27 de julho, 08 de agosto, 
30 de agosto, 28 de setembro, 26 de outubro, 24 de novembro e 14 de dezembro de 2022.
Conforme previsto no Estatuto da BB MAPFRE uma parcela de seu lucro, por proposta dos órgãos da 
administração, aprovada pela Assembleia Geral, poderá ser destinada à formação de Reserva de 
Investimentos, que tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da 
Companhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento 
de capital nas sociedades das quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres 
e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.
A Administração

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Reservas de lucros

Capital social Reserva legal Reserva de investimentos Ajuste com títulos e valores mobiliários Lucros acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2021 1.469.848 293.970 529.823 735 – 2.294.376
Títulos e valores mobiliários (controladas) – – – (104.832) – (104.832)
Dividendos pagos – – (529.824) – – (529.824)
Lucro líquido do exercício – – – – 1.443.084 1.443.084
Proposta para distribuição do resultado:
Dividendos pagos antecipadamente – – – – (666.380) (666.380)
Reserva de investimentos – – 776.704 – (776.704) –
Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.469.848 293.970 776.703 (104.097) – 2.436.424
Títulos e valores mobiliários (controladas) – – – 6.075 – 6.075
Dividendos pagos – – (776.704) – – (776.704)
Lucro líquido do exercício – – – – 2.795.409 2.795.409
Proposta para distribuição do resultado:
Dividendos pagos antecipadamente – – – – (1.872.779) (1.872.779)
Reserva de investimentos – – 922.630 – (922.630) –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.469.848 293.970 922.629 (98.022) – 2.588.425

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

Nota 2022 2021
Receitas 2.795.536 1.441.444
Resultado de equivalência em investimentos em controladas 7a 2.795.536 1.441.444
Outras despesas (979) (889)
(–) Despesas administrativas 11b (979) (889)
(=) Resultado antes das receitas (despesas) financeiras líquidas
 e impostos 2.794.557 1.440.555
(+) Resultado financeiro 11a 885 3.318
Receitas financeiras 898 3.318
Despesas financeiras (13) –
(=) Resultado antes dos impostos 2.795.442 1.443.873
(–) Imposto de renda 12a (41) (568)
(–) Contribuição social 12a 8 (221)
(=) Lucro líquido do exercício 2.795.409 1.443.084
Atribuível aos acionistas:
BB Seguros Participações S.A. - 74,99% 2.096.277 1.082.169
MAPFRE Brasil Participações S.A. - 25,01% 699.132 360.915

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

2022 2021
Lucro líquido do exercício 2.795.409 1.443.084
Itens que podem ser subsequentemente reclassificados para o resultado
Ajuste a valor justo dos ativos financeiros disponíveis para venda 6.075 (104.832)
Controladas 9.204 (158.836)
Imposto de renda e contribuição social sobre resultados abrangentes (3.129) 54.004
Resultado abrangente do exercício 2.801.484 1.338.252
Atribuível aos acionistas:
BB Seguros Participações S.A. - 74,99% 2.100.833 1.003.555
MAPFRE Brasil Participações S.A. - 25,01% 700.651 334.697

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais)

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 2.795.409 1.443.084
Ajustes para: (2.795.536) (1.441.444)
Resultado de equivalência patrimonial (2.795.536) (1.441.444)
Variação nas contas patrimoniais: (7.039) 86.893
Outros investimentos (6.220) 86.605
Créditos a receber (38) (384)
Créditos tributários 136 (478)
Outros ativos (41) (3)
Obrigações a pagar (568) 412
Impostos e encargos sociais 38 55
Impostos e contribuições (346) 686
Caixa líquido gerado pelas operações (7.166) 88.533
Dividendos recebidos 2.656.683 1.107.978
Imposto de renda sobre o lucro - pago – (151)
Contribuição social sobre o lucro - pago (34) (156)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 2.649.483 1.196.204
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Dividendos pagos (2.649.483) (1.196.204)
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (2.649.483) (1.196.204)
Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa – –
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício – –
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

reconhecer e mensurar quaisquer ativos para fluxos de caixa de aquisição de seguros como se a IFRS 17 
sempre tivesse sido aplicada. • Baixar os saldos anteriormente que não existiriam se a IFRS 17 sempre 
tivesse sido aplicada (incluindo alguns custos de aquisição diferidos, provisões para taxas atribuíveis a 
contratos de seguro existentes e ativos intangíveis relativos a clientes relacionados a contratos de seguro 
adquiridos). • Reconhecer no patrimônio líquido qualquer diferença líquida resultante. b) Abordagem Valor 
Justo: O objetivo do cálculo do Fair Value na data de transição para a IFRS 17 é determinar o valor do CSM 
ou Componente de Perda (LC) com o qual as carteiras vigentes naquela data passarão a ser contabilizadas 
de acordo com a nova norma. Nesse sentido, a IFRS 17 indica que o CSM ou Componente de Perda (LC) 
na data de transição será obtido como a diferença entre o Fair Value do grupo de contratos e seus Fluxos de 
Caixa de Cumprimento na data de transição. Por sua vez, de acordo com os critérios da IFRS 13, o valor do 
Fair Value deve ser composto pelas seguintes grandezas: • Uma estimativa dos fluxos de caixa futuros para 
o ativo ou passivo que está sendo avaliado (Best Estimate Liability - BEL). • Ao transferir uma responsabilidade 
por contratos de seguro, o destinatário deve continuar a cumprir as obrigações adquiridas com o segurado 
da carteira a avaliar. Portanto, a estimativa dos fluxos de caixa para a determinação do Fair Value de uma 
carteira de responsabilidades por contratos de seguro, será baseada na obtenção dos fluxos prováveis   
relacionados aos pagamentos de benefícios, despesas e cobranças de prêmios futuros, à semelhança de 
como a entidade obtém a melhor estimativa de fluxos futuros para calcular suas provisões da IFRS 17. 
• Expectativas quanto a possíveis variações no valor e tempestividade dos fluxos de caixa que representam 
a incerteza inerente aos fluxos de caixa (Ajuste de Risco - RA). • Na determinação do Fair Value é necessário 
ter em conta os possíveis desvios que possam ocorrer, tanto no montante como na tempestividade dos 
fluxos de caixa. Este conceito também faz parte do passivo do contrato de seguro obtido segundo os 
critérios da IFRS 17, especificamente, corresponde ao Ajuste de Risco -RA. • O preço por arcar com a 
incerteza inerente aos fluxos de caixa (ou seja, um prêmio de risco). ix) Padrão de Liberação da CSM: 
A CSM de um grupo de contratos é reconhecida no resultado para refletir os serviços prestados em todos 
os anos por meio da identificação das unidades de cobertura no grupo, por meio da alocação da CSM 
remanescente ao final do exercício (antes de qualquer alocação) de forma idêntica para cada unidade de 
cobertura prevista no exercício a ser fornecida em períodos futuros e por meio do reconhecimento, no 
resultado, do valor da CSM alocado às unidades de cobertura previstas no exercício. O número de unidades 
de cobertura é a quantidade de serviços oferecida pelos contratos no grupo, determinada considerando-se, 
para cada contrato, a quantidade dos benefícios proporcionados e seu período de cobertura previsto. 
x) Estimativa de impactos: No momento inicial ocorrerão impactos no patrimônio líquido que serão 
capturados pelos investimentos nas participações societárias das controladas: Brasilseg Companhia de 
Seguros e Aliança do Brasil Seguros S.A. Estas estão em fase de adaptação à aplicação das novas normas 
internacionais de contabilidade. O processo de implementação está em andamento e os impactos relativos 
estão em processo de apuração pela Administração. O impacto real da adoção da IFRS 17 em 1º de janeiro 
de 2023 dependerá da conclusão de: i. processos contábeis em aprimoramento nos novos sistemas; ii. 
testes em ambiente de produção pendentes de finalização; iii. validação das novas políticas contábeis, 
premissas, julgamentos e técnicas de estimativa utilizadas, sujeitas a mudanças até que sejam concluídas 
as primeiras demonstrações financeiras que incluem a data de aplicação inicial. IFRS 9 (CPC 48) - 
Instrumentos Financeiros - Entrou em vigor para os períodos com início em ou após 1° de janeiro de 2018 
e introduziu inúmeras alterações com relação ao nível da classificação e mensuração dos instrumentos 
financeiros, cálculo e reconhecimento da imparidade, novas regras para as contabilizações de hedge e 
respetivas divulgações. Em virtude da complexidade e exigências associadas à implementação da IFRS 9 
em conjunto com a IFRS 17, em março de 2020, por meio da Emenda à IFRS 17, o IASB decidiu pela 
prorrogação da data efetiva da norma para os exercícios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, 
e também, decidiu estender a isenção à aplicação da IFRS 9 para permitir implementar a IFRS 9 e a IFRS 
17 ao mesmo tempo. O Grupo Brasilseg optou por aplicar a isenção temporária da IFRS 9, uma vez que 
possuem operações substancialmente representadas por contratos de seguros, de acordo com o requisito 
20 (d) da Revisão CPC nº 12 emitida em 21 de dezembro de 2017. Pré-transição - adoção inicial: 
A Companhia adotou a referida norma considerando os novos princípios referentes aos três tópicos 
principais abaixo: i. Classificação e Mensuração de Ativos e Passivos; ii. Impairment (Provisão pa ra perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito de ativos financeiros); iii. Hedge Accounting (Contabilização de 
Hedge). A IFRS 9 afeta a classificação e a mensuração de ativos financeiros em 1° de janeiro de 2023, da 
seguinte forma: • A maioria dos itens subjacentes de contratos de participação e alguns outros investimentos 
financeiros são designados ao VJR - valor justo por meio do resultado de acordo com a IAS 39. Eles também 
são mensurados pelo VJR de acordo com a IFRS 9. • Os ativos derivativos, que geralmente eram 
classificados como mantidos para negociação e mensurados ao VJR de acordo com a IAS 39, também 
continuam sendo mensurados ao VJR de acordo com a IFRS 9. • Os investimentos de dívida classificados 
como disponível para venda de acordo com a IAS 39 podem, de acordo com a IFRS 9, ser mensurados ao 
custo amortizado, VJORA - valor justo por meio de outros resultados abrangentes ou VJR, dependendo das 
circunstâncias específicas. • No entanto, alguns desses investimentos de capital são mantidos para fins 
estratégicos de longo prazo e são designados como VJORA em 1º de janeiro de 2023; consequentemente, 
todos os ganhos e perdas de valor justo são reportados em ORA - outros resultados abrangentes. 
• Investimentos mantidos até o vencimento e empréstimo e recebíveis mensurados ao custo amortizado de 
acordo com a IAS 39, são mensurados pelo custo amortizado de acordo com a IFRS 9. A classificação dos 
ativos financeiros, de acordo com a IFRS 9, é baseada no modelo de negócio no qual um ativo financeiro é 
administrado juntamente com as características de fluxo de caixa contratuais. A IFRS 9 inclui três principais 
categorias de mensuração para ativos financeiros: mensurados ao custo amortizado, VJORA e VJR. No 
modelo de negócio da Brasilseg, temos fundos de investimentos mensurados ao VJR e também pelo custo 
amortizado. Em relação a carteira própria de títulos públicos e privados os valores são mensurados pelo 
VJORA. Como a maioria dos ativos financeiros é mensurado pelo valor justo antes e depois da transição 
para IFRS 9, não se espera que os novos requisitos de classificação tenham um impacto material no 
patrimônio total do Grupo Brasilseg em 1º de janeiro de 2023. ECL - Perdas de crédito esperadas. A IFRS 9 
substituiu o modelo de perda incorrida na IAS 39 por um modelo prospectivo de perda esperada de crédito. 
A IFRS 9 exige que uma provisão para perdas seja reconhecida em um valor igual a ECL para 12 meses ou 
ELC para vida inteira do instrumento financeiro. Perda de crédito esperada resultantes de todos os possíveis 
eventos de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro. Os ECL’s de 12 meses são 
uma parte das ECL’s para vida inteira que resultam de eventos de inadimplência de um instrumento 
financeiro que são possíveis nos 12 meses após a data da apresentação. A Companhia mantém operações 
envolvendo instrumentos financeiros derivativos destinados a proteção de riscos associados com a variação 
de taxas de juros dos investimentos. As operações com derivativos são registradas e negociadas na B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão. De acordo com a Política de Investimentos e normativos vigentes, o Grupo Brasilseg 
realiza operações em mercados derivativos, com a finalidade de efetuar hedge em sua carteira. O Grupo 
Brasilseg ao longo do segundo semestre de 2022, contratou Instrumentos Financeiros de Derivativos do tipo 
DI Futuro da B3, na Carteira Própria, com o objetivo de se proteger em relação às flutuações das taxas de 
juros futuros, sendo os ajustes com liquidações financeiras diárias. O ganho ou perda resultante com as 
operações de derivativos são reconhecidos pelo “VJR” de cada período. O Grupo Brasilseg adotou a 
contabilidade de Hedge Accounting, e com isso, as oscilações de marcação a mercado são reconhecidas 
no resultado (VJR), e não mais no Patrimônio Líquido (VJORA). O grupo adotará o novo modelo geral de 
contabilização de hedge na IFRS 9 e CPC 48. O patrimônio líquido total do Grupo Brasilseg não será afetado, 
porque não houve reclassificação entre as categorias de mensuração de custo amortizado e valor justo.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

BB MAPFRE Participações S.A.
CNPJ 03.095.453/0001-37

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A BB MAPFRE Participações S.A. (doravante designada por “BB MAPFRE”), é uma sociedade anônima que tem por objeto exclusivo, nos termos da legislação em vigor, a participação em sociedades autorizadas a 
funcionar pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e em sociedades cujo objeto social seja a participação exclusiva em sociedades autorizadas a funcionar pela SUSEP. A BB MAPFRE está sediada na 
Avenida das Nações Unidas, 14.261, 29º andar, São Paulo e cadastrada no CNPJ sob o nº 03.095.453/0001-37. A BB MAPFRE Participações S.A. controla as seguradoras Brasilseg Companhia de Seguros e Aliança 
do Brasil Seguros S.A. As participações da BB MAPFRE nas empresas controladas, em 31 de dezembro de 2022, cujo controle acionário foi aprovado pelas Portarias SUSEP nº 4.676 de 25 de junho de 2012, nº 1.287 
de 26 de fevereiro de 2019 e nº 1.298 de 26 de março de 2019, são as seguintes: 
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BALANÇOS PATRIMONIAIS - Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Nota        2022 2021

Ativo  
Circulante 23.362 190.474
Outros investimentos 5 9.487 3.267
Títulos e créditos a receber 13.734 187.066
Créditos a receber 6 11.988 185.311
Créditos tributários e previdenciários 12b 1.652 1.755
Outros créditos 94 –
Despesas antecipadas 141 141
Ativo não circulante 2.565.238 2.247.035
Realizável a longo prazo 287 373
Títulos e créditos a receber 287 373
Créd it os tributários e previdenciários 12b 287 320
Depósitos judiciais – 53
Investimentos 2.564.951 2.246.662
Participações em empresas controladas 7a 2.564.951 2.246.662
Total do ativo 2.588.600 2.437.509

Nota 2022 2021
Passivo
Circulante 175 1.085
Contas a pagar 175 1.085
Obrigações a pagar 2 570
Impostos e encargos sociais a recolher 8 168 130
Impostos e contribuições 9 5 385
Patrimônio líquido 10 2.588.425 2.436.424
Capital social 1.469.848 1.469.848
Reservas de lucros 1.216.599 1.070.673
Ajuste de avaliação patrimonial (98.022) (104.097)

Total do passivo e patrimônio líquido 2.588.600 2.437.509
 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais.

2.  ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
INDIVIDUAIS

a) Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis emanadas pela Lei das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). A BB MAPFRE está dispensada da apresentação de demonstrações 
financeiras consolidadas, em conformidade com o CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, considerando 
os seguintes fatores: i. Não há objeção dos acionistas quanto a não apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas; ii. A BB MAPFRE não possui instrumentos de dívidas patrimoniais negociadas no 
mercado aberto; iii. A BB MAPFRE não registrou e não está em processo de registro de suas demonstrações 
financeiras individuais na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; e iv. A controladora direta da BB MAPFRE, 
que é a MAPFRE Brasil Participações S.A., disponibiliza ao público suas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Board - 
IASB. Essas demonstrações financeiras individuais foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 
07 de fevereiro de 2023. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 
somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua 
gestão. b) Continuidade: A Administração considera que a BB MAPFRE possui recursos para dar 
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de 
nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar 
operando. Portanto, as demonstrações financeiras individuais foram preparadas com base nesse princípio 
de continuidade. c) Base para avaliação, apresentação e moeda funcional: As demonstrações 
financeiras individuais estão apresentadas em milhares de reais e foram elaboradas de acordo com o 
princípio do custo histórico, com exceção para ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado. A moeda funcional da BB MAPFRE é o Real. d) Uso de estimativas e julgamentos: 
A preparação das demonstrações financeiras individuais de acordo com as normas do CPC exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os 
valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
exercícios futuros afetados. As notas explicativas 5 - Outros investimentos e 7 - Participações em empresas 
controladas - Ágio incluem: (i) informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis 
adotadas que tem efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras 
individuais; (ii) informações sobre incertezas, sobre premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo período contábil. e) Segregação entre 
circulante e não circulante: A BB MAPFRE efetuou a segregação de itens patrimoniais em circulante e não 
circulante considerando a expectativa de realização de até doze meses e posterior a doze meses, 
respectivamente. f) Novas normas emitidas, mas não vigentes: A IFRS 9 (CPC 48) que substitui as 
orientações existentes no CPC 38 (IAS 39), entrou em vigor para os períodos com início em ou após 
1° de janeiro de 2018 e em maio de 2021, o CPC emitiu o Pronunciamento Técnico CPC 50 - Contratos de 
Seguros, norma equivalente a IFRS 17. Essas normas trazem mudanças na contabilidade de contratos de 
seguro, resseguro e instrumentos financeiros, e deverão ter impacto no Patrimônio Líquido da Companhia 
no período de aplicação inicial. A Companhia deve aplicar estes pronunciamentos para períodos anuais 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023 e para fins de comparabilidade serão utilizados os saldos 
apurados em 1º de janeiro de 2022, de acordo com as regras de transição. IFRS17 (CPC 50) - Contratos 
de Seguros - A IFRS 17 substitui a IFRS 4 - Contratos de seguro e entra em vigor por períodos anuais, a 
partir de/ou após 1º de janeiro de 2023, como indicado anteriormente. A referida norma estabelece princípios 
para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de contrato de seguro, resseguro e 
contratos de investimentos com DPF (característica de participação discricionária). O normativo exige que 
todas as seguradoras reflitam os efeitos das mudanças em suas demonstrações financeiras, fornecendo 
informações sobre a lucratividade atual e futura dos seus contratos de seguros. Pré-transição - adoção 
inicial: O projeto de implementação da IFRS 17 pela Companhia, estabeleceu critérios para: i) Identificação 
de contratos no alcance da IFRS 17: A IFRS 17 estabelece princípios para o reconhecimento, men  suração, 
apresentação e divulgação de contratos de seguro, contratos de resseguro e contratos de investimentos 
com participação discricionária - DPF. Ao identificar contratos no escopo da IFRS 17, o Grupo Brasilseg 
avaliou o conjunto de contratos que pelas características podem ser tratados como único contrato (carteiras) 
e também avaliou que os derivativos embutidos, no caso, serviços de assistência, não são componentes 
separáveis e, portanto, devem ser contabilizados sob a IFRS 17. Para os contratos de seguro e resseguro, 
o Grupo Brasilseg não espera mudanças significativas decorrentes da aplicação desses requisitos. O Grupo 
Brasilseg não possui contratos com participação discricionária - DPF. ii) Nível de agregação: De acordo 
com a IFRS 17, os contratos de seguro são agregados em grupos para fins de mensuração. Os grupos de 
contratos foram determinados identificando primeiramente as carteiras de contratos, cada uma 
compreendendo contratos sujeitos a riscos similares e administrados em conjunto. Cada carteira é dividida 
então em cortes anuais (ou seja, por ano de subscrição) e cada corte anual em três grupos: • Quaisquer 
grupos de contratos que são onerosos no reconhecimento inicial, se houver; e • Quaisquer grupos de 
contratos que, no reconhecimento inicial, não tem possibilidade significativa de se tornarem onerosos 
subsequentemente, se houver e quaisquer grupos de contratos remanescentes na carteira. Quando um 
contrato é reconhecido, ele é adicionado a um grupo de contratos existente, considerando os cortes anuais, 
ou, se o contrato não se qualificar para inclusão em um grupo existente, ele forma um novo grupo ao qual 
contratos futuros podem ser adicionados. Contratos de resseguro são estabelecidos de forma que cada 
grupo inclua um único contrato. O nível de requisitos de agregação da IFRS 17 limita a compensação de 
ganhos em grupos de contratos rentáveis, que geralmente são diferidos como uma CSM, com perdas em 
grupos de contratos onerosos, que são reconhecidos imediatamente. iii) Limites do contrato: De acordo 
com a IFRS 17, a mensuração de um grupo de contratos inclui todos os fluxos de caixa futuros dentro do 
limite de cada contrato no grupo. Em comparação com a contabilidade atual, o Grupo Brasilseg espera que, 
para certos contratos, os requisitos de limite de contratos da IFRS 17 alterem o escopo dos fluxos de caixa 
a serem incluídos na mensuração de contratos reconhecidos existentes, em oposição a contratos futuros 
não reconhecidos. O período coberto pelos prêmios dentro do limite do contrato é o de cobertura, que é 
relevante ao aplicar uma série de requisitos na IFRS 17. Para os contratos de seguro, os fluxos de caixa se 
enquadram no âmbito do contrato se resultarem de direitos e obrigações substantivos que existam durante 
o período de apresentação das demonstrações financeiras, sob o qual o Grupo Brasilseg pode obrigar o 
detentor da apólice a pagar prêmios ou tem uma obrigação substantiva de prestar serviços. Uma obrigação 
substantiva de fornecer serviços termina quando: • O Grupo Brasilseg tem a capacidade prática de reavaliar 
os riscos do segurado específico e pode definir um preço ou nível de benefícios que reflete integralmente 
esses riscos reavaliados. • O Grupo Brasilseg tem a capacidade prática de reavaliar o risco da carteira de 
contratos de seguro que contém o contrato e pode definir um preço ou nível de benefícios que reflete 
integralmente os riscos dessa carteira; e o preço dos prêmios até a data de reavaliação não leva em conta 
os riscos relacionados a períodos após a data de reavaliação. Para os contratos de resseguro, os fluxos de 
caixa estão dentro do limite do contrato se forem decorrentes de direitos e obrigações substanciais que 
existem durante o período de reporte no qual o Grupo Brasilseg é obrigado a pagar valores à resseguradora 
ou tem direito substancial para receber serviços da resseguradora. O direito substantivo de receber serviços 
do ressegurador termina quando o ressegurador: • Tem a capacidade prática de reavaliar os riscos 
transferidos e pode definir um preço ou nível de benefícios que reflete integralmente esses riscos reavaliados. 
• Tem o direito substantivo de rescindir a cobertura. O Grupo Brasilseg possui diferentes contratos de 
resseguro vigentes, todos com vigência de 12 meses. Alguns destes contratos são na modalidade 
proporcional com a base de cessão Risk Attaching (cobrem a emissão/subscrição de apólices do Grupo 

Brasilseg, durante a vigência do contrato de resseguro e os limites estão vinculados aos limites das apólices 
de seguro) e outros na modalidade não proporcional com a base de cessão Loss Occuring (os limites estão 
definidos pela extinção das obrigações derivadas de evento/sinistro ocorridos no período coberto pelo 
contrato de resseguro). Os contratos de resseguro fornecem direitos unilaterais tanto ao Grupo Brasilseg 
quanto ao ressegurador de rescindir a inclusão de novos contratos a qualquer momento, mediante aviso 
prévio de noventa dias à outra parte. iv) Rentabilidade dos Contratos - Contratos Onerosos: Caso fatos 
e circunstâncias, suscitados a qualquer momento antes e durante o período de cobertura, indiquem que um 
grupo de contratos é oneroso, o Grupo Brasilseg reconhecerá uma perda nos resultados e aumentará 
passivo de acordo com cobertura remanescente nos casos em que as estimativas atuais dos fluxos de caixa 
realizados, relacionados à cobertura remanescente, excedem o valor contábil do passivo para cobertura 
remanescente. O Grupo Brasilseg reconheceu os contratos que apresentam componentes de perda como 
onerosos e, portanto, constituirá a correspondente perda que impactará o PL na transição, relativos aos 
produtos Ouro Vida Antigo e Ouro Vida Revisado, comercializados pela controlada Brasilseg Companhia de 
Seguros. Estes produtos estão bloqueados para novas vendas e são deficitários. Na controlada Aliança do 
Brasil Seguros S.A. identificou como contratos onerosos os grupos de contratos de seguros agrícolas, 
seguros com cobertura para eventos climáticos e vigência de um ano. v) Modelos de Mensuração - Visão 
Geral: A IFRS 17 introduz um modelo de mensuração com base nas estimativas do valor presente dos 
fluxos de caixa futuros, que são esperados que aumentem à medida que o Grupo Brasilseg cumpre os 
contratos como um ajuste explícito de risco para risco não financeiro e uma CSM. Esse modelo de 
mensuração é definido como Modelo Geral de Mensuração - BBA. Entretanto a norma da IFRS 17, 
possibilita que os contratos com limite contratual inferior ou até um ano sejam valorados pelo modelo de 
abordagem de alocação de prêmios - PAA. No Grupo Brasilseg são valorados pelo modelo PAA todos 
aqueles contratos de seguros com duração igual ou inferior há um ano tanto de vida como de não vida, ou 
aqueles contratos com duração até 5 anos, cujos resultados da valoração não difeririam significativamente 
em relação ao modelo geral BBA, tal como preconiza a IFRS 17. Aqueles contratos com durações superiores 
há cinco anos são valorados através do modelo geral BBA. No caso do Grupo Brasilseg, estão contidos 
nesse modelo de mensuração, as carteiras Risco Plurianual Não Imunizado que compreende os seguros 
prestamistas e a carteira Riscos Simples que compreende os seguros habitacionais. A Companhia não 
possui nenhum portfólio avaliado pelo modelo VFA. Os contratos de resseguro serão valorados pelo modelo 
PAA, tendo em vista que os referidos contratos têm limite contratual de 1 ano ou que a mensuração pelo 
modelo PAA não diferiria significativamente da adoção do modelo geral BBA. Para uma explicação dos 
modelos de mensuração, consulte o item (vi) e (vii). vi) Modelos de Mensuração - PAA: No reconhecimento 
inicial de cada grupo de contratos valorados pelo modelo PAA, o valor contábil do passivo para cobertura 
remanescente é calculado pelos prêmios recebidos na data do reconhecimento inicial. O Grupo Brasilseg 
elegerá reconhecer os fluxos de caixa de aquisição de seguros como despesas quando incorridos. 
Posteriormente, o valor contábil do passivo para cobertura remanescente é incrementado por qualquer outro 
prêmio recebido e decrescido pelo valor reconhecido como receita de seguro para serviços prestados. 
Conforme permitido pela IFRS 17, o Grupo Brasilseg não ajustará o passivo pela cobertura remanescente 
de forma a refletir o valor do dinheiro no tempo e o efeito do risco financeiro, tendo em vista o curto prazo 
desses contratos. Caso fatos e circunstâncias, suscitados a qualquer momento antes e durante o período de 
cobertura, indiquem que um grupo de contratos é oneroso, o Grupo Brasilseg reconhecerá uma perda nos 
resultados, denominada de componente de perda e aplicável aos grupos de contratos que no reconhecimento 
inicial apresentem fluxo de saídas superiores ao fluxo de entradas. O Grupo Brasilseg reconhecerá o 
passivo para sinistros incorridos de um grupo de contratos pelo valor dos fluxos de caixa realizado 
relacionados aos sinistros incorridos. Os fluxos de caixa futuro dos sinistros incorridos, serão descontados 
pela taxa livre de risco. O Grupo Brasilseg aplicará as mesmas políticas contábeis para calcular um grupo 
de contratos de resseguro, adaptados quando necessário, para refletir as características que diferem 
daquelas dos contratos de seguro. vii) Modelos de Mensuração - BBA: No reconhecimento inicial, o Grupo 
Brasilseg mensurará um grupo de contratos como o total dos fluxos de caixa de realização, incluindo 
estimativas de fluxos de caixas futuros, ajustados para refletir o valor do dinheiro no tempo e os riscos 
financeiros associados, um ajuste de risco não financeiro e a CSM. O objetivo do Grupo Brasilseg ao estimar 
fluxos de caixa futuros é definir o valor esperado que reflita a característica dos riscos cobertos. • Todos os 
fluxos de caixa serão descontados pela taxa livre de risco, e quando necessário, acrescida de ajuste para 
refletir as características de liquidez dos contratos. • O ajuste de risco para risco não financeiro para um 
grupo de contratos determinados separadamente de outras estimativas é a compensação que seria 
necessária para arcar com a incerteza sobre o valor e o momento dos fluxos de caixa resultantes do risco 
não financeiro. A CSM de um grupo de contratos será calculada no reconhecimento inicial como a diferença 
entre o valor presente (ou VA) das saídas e o VA das entradas, considerando o ajuste de risco não financeiro. 
Nesses casos podem ocorrer: • Se o VA dos fluxos de pagamento - VA dos fluxos de cobrança + Ajuste de 
risco > 0, o contrato é oneroso e o excesso é reconhecido diretamente como despesa no resultado. • Se o 
VA dos fluxos de pagamento - VA dos fluxos de cobrança + Ajuste de risco < 0, a diferença é reconhecida 
como CSM. Com a periodicidade estabelecida, a entidade calculará a CSM ao final de cada período, que 
representará o ganho dos contratos de seguro do grupo que ainda não foi reconhecido no resultado do 
período por estar relacionado ao serviço futuro a prestar para tais contratos. Pela abordagem BBA, a CSM 
nos períodos subsequentes será obtida ajustando a CSM inicial do período para o grupo de contratos pelos 
seguintes movimentos: a) Efeito dos novos contratos adicionados ao grupo (+). b) Juros corridos pagos 
(+/–). c) Mudanças nos fluxos de caixa de cumprimento relacionados ao serviço futuro (+/–) em geral: 
• Ajustes de experiência. • Mudanças nas estimativas futuras do fluxo de caixa de cumprimento. d) Efeito das 
diferenças de câmbio na CSM (+/–). e) Liberação esperada da CSM associada ao período decorrido (–). 
As alterações referidas na seção (c) acima para os fluxos de caixa de cumprimento relacionados com o 
serviço futuro incluem: (a) ajustes por experiência decorrentes de prêmios recebidos no período. (b) 
mudanças nas estimativas do valor presente dos fluxos de caixa futuros no passivo de cobertura 
remanescente. (c) mudanças no ajuste de risco para risco não financeiro relacionado ao serviço futuro. Em 
relação ao reconhecimento de gastos ou ingressos financeiros decorrentes de contratos de seguros, que 
surjam como resultado da alteração da taxa de desconto, (tanto pelo efeito do valor do dinheiro no tempo e 
suas variações, como pelo efeito do risco financeiro e suas alterações), a norma permite a opção de: • Incluir 
todas essas despesas ou receitas financeiras no resultado do período; • Desagregar essas despesas ou 
receitas financeiras entre resultado e outros resultados abrangentes (doravante OCI). Para carteiras de 
produtos avaliados pelo método geral (BBA), foi escolhida a opção de política contábil de desagregação 
entre OCI e Resultado. O método escolhido para calcular o valor a ser reconhecido em OCI terá como base 
a abordagem das taxas iniciais de descontos (Taxas Locked In), tendo em vista que os riscos financeiros não 
afetam materialmente os valores a serem pagos aos segurados. • O valor total dos gastos ou ingressos 
financeiros de seguros reconhecido em resultado integral (Resultado + OCI) é calculado como a diferença 
entre as estimativas de fluxos de caixa descontados à taxa de desconto atual e o valor do passivo 
reconhecido no período anterior atualizado na taxa atual do período anterior. • O valor dos gastos ou 
ingressos financeiros de seguros reconhecidos no resultado é calculado como a diferença entre as 
estimativas dos fluxos de caixa descontados à taxa de desconto inicial (locked in) e o valor do passivo 
reconhecido no período anterior à taxa de desconto inicial. • A diferença entre os dois valores anteriores 
apresentará o valor das despesas financeiras ou receitas do seguro reconhecidas em OCI. O Grupo 
Brasilseg aplicará as mesmas políticas contábeis para calcular um grupo de contratos de resseguro, 
adaptados quando necessário, para refletir as características que diferem daquelas dos contratos de seguro. 
viii) Modelos de Transição Adotados: As mudanças nas políticas contábeis, resultantes da IFRS 17, serão 
aplicadas usando uma abordagem retrospectiva completa para os grupos de contratos valorados pelo 
modelo PAA e abordagem de Valor Justo para os grupos de contratos valorados pelo modelo geral BBA. 
a) Abordagem retrospectiva completa: O Grupo Brasilseg irá: • Identificar, reconhecer e mensurar cada 
grupo de contratos de seguro e de resseguro como se a IFRS 17 sempre tivesse sido aplicada. • Identificar, 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações financeiras individuais estão 
demonstradas a seguir. Essas políticas foram aplicadas consistentemente para todos os períodos 
apresentados. a) Instrumentos financeiros: a.1) Ativos financeiros: A BB MAPFRE classifica seus ativos 
financeiros (outros investimentos) nas seguintes categorias: i. Ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado: São classificados nesta categoria os ativos financeiros cuja finalidade e estratégia 
de investimento é manter negociações ativas e frequentes. Os ganhos ou as perdas decorrentes de 
variações do valor justo são registrados imediatamente no resultado do período. ii. Ativos financeiros 
mantidos até o vencimento: São classificados nessa categoria caso a Administração tenha intenção e a 
capacidade de manter esses ativos financeiros até o vencimento. Os investimentos mantidos até o 
vencimento são registrados pelo custo amortizado deduzidos de qualquer perda por redução ao valor 
recuperável, acrescido dos rendimentos auferidos, os quais impactam o resultado. iii. Ativos financeiros 
disponíveis para venda: Compreende os ativos financeiros não classificados em nenhuma das categorias 
anteriores. Após o reconhecimento inicial, eles são medidos pelo valor justo e as mudanças, que não sejam 
perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas em outros resultados abrangentes e 
apresentadas dentro do patrimônio líquido (líquido dos efeitos tributários). Quando um investimento é 
baixado, o resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para o resultado. 
Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as 
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos estão divulgadas na 
nota explicativa n° 5. a.2) Passivos financeiros: Os passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado. Compreendem, substancialmente, contas a pagar. b) Redução do valor 
recuperável: i. Ativos financeiros: Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva 
indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo financeiro. A evidência 
objetiva de que os ativos financeiros (incluindo títulos patrimoniais) perderam valor pode incluir o não 
pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, indicações de que o devedor ou emissor entrará 
em processo de falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para o título. As perdas são 
reconhecidas no resultado e refletidas em conta redutora do ativo correspondente. Quando um evento 
subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no 
resultado. ii. Ativos não financeiros: Os valores dos ativos não financeiros são revistos, para fins de 
recuperabilidade, sempre que houver alguma indicação de perda considerada permanente, sendo a perda 
reconhecida no resultado do período se o valor contábil de um ativo exceder seu valor recuperável. 
c) Investimentos: A Companhia controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, os 
retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses 
retornos exercendo seu poder sobre a entidade. Os investimentos em empresas controladas estão 
avaliados pelo método de equivalência patrimonial, o que incluem os ajustes de harmonização de práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), para todos os investimentos. As demonstrações financeiras 
individuais das controladas são elaboradas para o mesmo exercício de divulgação da BB MAPFRE. 
d) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a BB MAPFRE tem uma obrigação presente (legal ou 
não formalizada) em consequência de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da obrigação que possa ser feita. 
e) Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre ativos 
financeiros, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados por meio do resultado a valor justo 
que são reconhecidos no resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado através do método dos 
juros efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com atualização das variações no valor justo 
de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, que estão reconhecidos no 
resultado. f) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% 
sobre o lucro tributável, acrescida de 10% sobre a parcela do lucro tributável anual excedente a R$ 240 no 
exercício e a contribuição social sobre o lucro líquido é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos, os quais não são reconhecidos no resultado quando relacionados a itens diretamente registrados 
no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre 
o lucro tributável do exercício, calculado com base nas alíquotas vigentes na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e somado de eventual ajuste de imposto a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos considerados na base de cálculo do imposto corrente e os 
correspondentes valores tributáveis ou dedutíveis em períodos futuros. O imposto diferido é mensurado 
pela aplicação das alíquotas vigentes sobre prejuízos fiscais e diferenças temporárias, sendo reconhecido 
no limite de que seja provável que lucros futuros tributáveis estejam disponíveis para a realização 
destes ativos.

4. GERENCIAMENTO DE RISCO
A BB MAPFRE atua como uma holding e, no conjunto com suas investidas, define em sua política os 
seguintes temas relevantes para foco de análise e gestão de riscos de maneira a proteger o alcance de 
seus objetivos e sua sustentabilidade: • Risco de subscrição; • Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco 
de capital; • Risco de mercado; • Risco operacional; • Risco cibernético; • Risco de estratégia; • Risco legal 
e de compliance; • Risco de reputação; e • Risco socioambiental. Esses risco s englobam os temas de maior 
relevância considerando os aspectos internos e externos, regulamentares, do segmento segurador, de 
características de negócios e operações. Estrutura de gerenciamento de riscos: A BB MAPFRE, em 
conjunto com suas investidas, possui uma Estrutura de Gestão de Riscos (EGR) integrada com seu 
Sistema de Controles Internos (SCI), organizada para: concepção, implementação, operacionalização, 
monitoramento, análise crítica e melhoria contínua e governança da gestão de riscos e do ambiente de 
controles, de forma compatível com o seu modelo de negócios e seu porte. Utiliza metodologias de 
avaliação de risco com referências quantitativas e qualitativas, organizadas, integradas e baseadas nas 
melhores práticas e frameworks reconhecidos mundialmente. Tais avaliações são executadas em sistema 
com tecnologia de mercado especializada em Gestão de Riscos e Compliance (GRC). O modelo de 
governança de riscos envolve todos os níveis hierárquicos da organização e órgãos de governança, 
aplicando o conceito das três linhas do Instituto de Auditores Internos, com designação clara de papéis e 
responsabilidades, segregação de funções, monitoramentos, comunicações e reportes. Essa abordagem 
multicamadas proporciona o envolvimento e comprometimento de todos com a prevenção e o 
aprimoramento contínuo da gestão de riscos, minimizando a existência de lacunas e a possibilidade de 
ocorrências imprevistas ou indesejadas. Para assegurar a robustez do processo de governança de riscos 
contamos com avaliações especializadas e acompanhamento pelos órgãos colegiados de assessoramento, 
tais como: Comitê de Riscos, Comitê de Auditoria, Comitê Financeiro e Comissão de Riscos e Segurança. 
O relacionamento dos Comitês com a Alta Administração respeita a política de alçadas e competências e 
o funcionamento está formalmente definido em regimentos internos específicos, garantindo assim a 
adequação, capacitação, função e o nível de independência nece ssários ou requeridos a cada um desses 
colegiados. Demais detalhamentos sobre a gestão de riscos e seus indicadores podem ser verificados nas 
demonstrações financeiras das investidas. 

5. OUTROS INVESTIMENTOS
a) Composição por prazo e por nível hierárquico: Apresentamos a seguir a composição dos ativos 
financeiros por prazo, por título e por hierarquia de valor justo.

Vencimento Ativos Total

Títulos Nível
Sem

 vencimento
Valor 

contábil 2022 % 2021 %
Ativos designados pelo valor
  justo por meio do resultado
Fundos de investimentos
Quotas de fundos de investimentos (*) 2 9.487 9.487 9.487 100% 3.267 100%
Total 9.487 9.487 9.487 100% 3.267 100%

(*)  Trata-se de fundo de investimento não exclusivo, cuja a carteira é composta por títulos públicos e 
operações compromissadas, com baixo risco de mercado e de crédito, com a finalidade de cumprir os 
objetivos de negócios da Companhia.

b) Hierarqui a ao valor justo: Ao mensurar o valor justo dos ativos financeiros a Companhia usa dados 
observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em 

uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: 
• Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos idênticos. • Nível 2: Inputs, exceto 
os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços). O valor justo das aplicações em fundos de investimento foi obtido a 
partir dos valores das quotas divulgadas pelas instituições financeiras administradoras desses fundos. 
Os títulos de renda fixa públicos tiveram seus valores justos obtidos a partir das tabelas de referência 
divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA) 
ou por meio da utilização de metodologia de precificação definida pela BB Gestão de Recursos DTVM S.A. 
(BB ASSET). 
c) Movimentação: 2021 Aplicações Resgates Rendimentos Impostos 2022
Valor justo por meio do resultado 3.267 11.775 (6.167) 748 (136) 9.487

6. CRÉDITOS A RECEBER
É composto, principalmente, por dividendos a receber no valor de R$ 11.566 (R$ 184.927 em 31 de 
dezembro de 2021) e compartilhamento de despesas no montante de R$ 422 (R$ 384 em 31 de dezembro 
de 2021).
7. PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

a) Movimentações em controladas:
Brasilseg 

Companhia de Seguros
Aliança do Brasil 

Seguros S.A. Total
Dados das investidas
Capital social 655.745 128.856 784.601
Quantidade de ações possuídas:
ON 380.763 18.201
PN 318.000 160
Percentual de participação 100% 100%
Total de ativos 20.934.181 1.279.921 22.214.102
Total de passivos líquido de provisões 
judiciais 18.228.647 1.018.674 19.247.321
Total de provisões judiciais 692.874 16.068 708.942
Patrimônio líquido 2.012.660 245.179 2.257.839
Total de receitas 12.320.667 965.868 13.286.535
Lucro líquido do exercício 2.755.203 46.265 2.801.468
Saldo em 1º de janeiro de 2022 2.038.471 208.191 2.246.662
Dividendos e juros sobre capital próprio (2.471.756) (11.566) (2.483.322)
Ajuste com títulos e valores mobiliários 6.004 71 6.075
Resultado de equivalência patrimonial (*) 2.749.705 45.831 2.795.536
Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.322.424 242.527 2.564.951
Saldo em 1º de janeiro de 2021 2.026.570 176.385 2.202.955
Dividendos e juros sobre capital próprio (1.255.122) (37.783) (1.292.905)
Ajuste com títulos e valores mobiliários (104.948) 116 (104.832)
Resultado de equivalência patrimonial (*) 1.371.971 69.473 1.441.444
Saldo em 31 de dezembro de 2021 2.038.471 208.191 2.246.662
(*) Contempla ajustes de práticas contábeis.

A Companhia possui participação societária na Brasilseg Companhia de Seguros e Aliança do Brasil 
Seguros S.A., que são sociedades anônimas de capital  fechado autorizadas pela Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP a operar em todos os ramos de seguros, em todo o território nacional. 
b) Ágio: No exercício findo em 31 de dezembro de 2012 foi realizada a reorganização societária com a 
cisão total do acervo dos patrimônios líquidos das empresas BB Aliança Participações S.A. e MAPFRE 
Participações S.A., ambas controladas pela BB MAPFRE, com versão dos patrimônios para a Brasilseg 
Companhia de Seguros e para a MAPFRE Vida S.A., respectivamente. Adicionalmente, houve a 
recomposição dos ágios na BB MAPFRE, originalmente registrados nas incorporadas. O ágio relativo ao 
investi mento na Brasilseg Companhia de Seguros é alocado a unidade geradora para fins de teste anual de 
“impairment” (valor recuperável), as quais se beneficiam da combinação de negócios que originaram o ágio. 
Redução ao valor recuperável do ágio: A BB MAPFRE realiza anualmente o teste de valor recuperável, 
ou sempre que houver indicativos de perda em qualquer unidade geradora de caixa, sendo o teste realizado 
de forma consistente nos períodos de fechamento das demonstrações financeiras individuais anuais. 
Em 31 de dezembro de 2022 foi realizado o teste de recuperabilidade para o ágio registrado no total de 
R$ 365.075 relativo à investida Brasilseg Companhia de Seguros que é unidade geradora de caixa, sendo 
considerada, entre outros fatores, a relação entre resultado do fluxo de caixa descontado e seu valor 
contábil do ágio e ativos líquidos da investida. Unidade geradora de caixa: O valor recuperável destes 
investimentos foi superior ao saldo contábil do ágio e ativos líquidos da unidade geradora de caixa 
registrados em 31 de dezembro de 2022. A apuração desse valor também é determinada com base nas 
projeções do fluxo de caixa descontado a partir de estimativas financeiras elaboradas pela Administração, 
para um período de dez anos, mais perpetuidade. A taxa de desconto, antes dos impostos, é aplicada às 
projeções de fluxo de caixa. Premissas utilizadas no cálculo do valor em uso para a unidade geradora: 
• Prêmios emitidos: Utilizou-se a expectativa de crescimento observando projeções dos indicadores 
econômicos: PIB, crédito e preço de commodities. • Sinistralidade e comissionamento: Utilizou-se a base 
histórica refletindo assim a experiência passada e previsão de crescimento do mercado. • Despesas 
administrativas: Utilizou-se a base histórica e juntamente com as áreas internas da Companhia foram 
identificadas suas necessidades, projeção de indicadores de inflação e previsão de investimentos. 
• Financeiro: Projeção da rentabilidade com base na Taxa SELIC. • Taxa de desconto: O critério utilizado 
para a taxa de desconto é o CAPM (Capital Asset Pr  icing Model), ou Modelo de Precificação de Ativos 
Financeiros, que considera o custo de capital correspondente à taxa de rentabilidade exigida pelos 
acionistas, onde foram considerados dois cenários: Custo de Oportunidade ou CAPM, dos dois o maior. 
Sensibilidade às mudanças nas premissas: As implicações de modificações nas principais premissas 
para o montante recuperável são demonstradas a seguir: • Premissas de taxa de crescimento: O cenário 
macroeconômico futuro e a volatilidade do mercado podem causar um impacto significativo nas premissas 
de taxas de crescimento. • Margem de contribuição: Uma redução significativa na margem de contribuição, 
principalmente pelo descolamento da sinistralidade dos produtos projetada, poderia acarretar em prejuízo 
para a operação. • Taxa de desconto: Um aumento na taxa de desconto antes de impostos acarretaria em 
um maior comprometimento. Simulamos o efeito do impacto decorrente da modificação das premissas de 
crescimento, sinistralidade e concluímos qu e o valor recuperável permanece superior ao valor contábil.

8. IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
Refere-se, basicamente, a imposto de renda retido na fonte sobre honorários dos Administradores e 
Conselheiros no valor de R$ 86 (R$ 60 em 31 de dezembro de 2021) e contribuições previdenciárias 
patronal no valor de R$ 80 (R$ 62 em 31 de dezembro de 2021).

9. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
O saldo da rubrica impostos e contribuições está composto por:

2022 2021
Imposto de renda – 329
Contribuição social – 34
COFINS 4 19
PIS/PASEP 1 3
Total 5 385

10. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2022 é de 
R$ 1.469.848 (R$ 1.469.848 em 31 de dezembro de 2021) e está representado por 3.779.434.137 
(3.779.434.137 em 31 de dezembro de 2021) ações nominativas e sem valor nominal, sendo que 
1.890.094.939 são ações ordinárias e 1.889.339.198 são ações preferenciais. b) Dividendos e 
remunerações aos acionistas: Aos acionistas são assegurados dividendos mínimos de 25% sobre o 
lucro líquido do exercício ajustado de acordo com a Lei das Sociedades por Ações. A parcela dos 

dividendos que excede o mínimo obrigatório só é deduzida do patrimônio líquido quando efetivamente 
paga ou quando sua distribuição é aprovada pela diretoria, o que ocorrer primeiro. Para fins de 
distribuição de juros sobre o capital próprio, deverá ser observado o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do lucro líquido do exercício, bem como sua dedução do valor do dividendo mínimo obrigatório.

2022 2021
Lucro líquido do exercício 2.795.409 1.443.084
Dividendos pagos relativos ao lucro do exercício 1.872.779 666.380
Dividendos pagos relativos ao lucro de anos anteriores 776.704 529.824
Total de dividendos distribuídos 2.649.483 1.196.204
Distribuição dos dividendos:
Dividendos distribuídos para as ações ordinárias 1.325.006 598.222
Dividendos distribuídos para as ações preferenciais 1.324.477 597.982
Quantidade de ações:
Ações ordinárias 1.890.094.939 1.890.094.939
Ações preferenciais 1.889.339.198 1.889.339.198
Dividendos distribuídos por ação:
Ações ordinárias 0,70 0,32
Ações preferenciais 0,70 0,32

c) Reserva legal: Constituída ao final do exercício, na forma prevista na legislação societária brasileira, 
podendo ser utilizada para a compensação de prejuízos ou para aumento do capital social. Em 2022 
está limitada a 20% do capital social. d) Reserva de investimentos: Criada com objetivo de prover 
fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, entre outros. Será constituída por parcela 
do lucro líquido remanescente após as deduções estabelecidas no estatuto social, por proposta aos 
acionistas em Assembleia Geral. e) Ajustes com títulos e valores mobiliários: Compreende ajustes 
correspondentes aos Títulos e Valores Mobiliários classificados como ativos financeiros disponíveis 
para venda das controladas.

11. DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
2022 2021

a) Resultado financeiro 885 3.318
Receitas financeiras 898 3.318
Juros sobre ativos financeiros mensurados a valor justo por meio do resultado 748 3.267
Outras receitas financeiras 150 51
Despesas financeiras (13) –
Outras despesas financeiras (13) –
b) Despesas administrativas (979) (889)
Honorários de conselheiros (600) (504)
Despesas com tributos (191) (238)
Localização e funcionamento (134) (73)
Outras despesas administrativas (9) (44)
Despesas com publicações (15) (24)
Serviços de terceiros (30) (6)

        12. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Despesas de imposto de renda e contribuição social:

2022 2021
Imposto

 de renda
Contribuição

 social
Imposto

 de renda
Contribuição

 social
Lucro contábil antes dos impostos 2.795.442 2.795.442 1.443.873 1.443.873
Imposto de renda à alíquota de 15% e adicional de
 10% e contribuição social à alíquota de 9% (419.316) (251.590) (360.944) (129.948)
Resultado de participação em controladas 419.330 251.598 360.361 129.730
Diferenças permanentes – – (7) (3)
Diferenças temporárias 83 50 87 31
Deduções incentivadas – – 23 –
Despesa de imposto de renda e contribuição
 social 97 58 (480) (190)
Constituição/Reversão de crédito tributário (83) (50) (88) (31)
Ajustes relativos a exercícios anteriores (55) – – –
Despesa de imposto de renda e contribuição
 social (41) 8 (568) (221)
Alíquota efetiva (%) – – 0,04% 0,02%

b) Créditos tributários: O imposto de renda e contribuição social diferidos e tributos a compensar em 
31 de dezembro de 2022 e 2021 e a variação no período referem-se a:
 Ativo 2021 Constituição Reversão 2022
Tributos a compensar 1.755 765 (868) 1.652
Total circulante 1.755 765 (868) 1.652
Prejuízo fiscal e base negativa de CSLL (*) 320 161 (194) 287
Total não circulante 320 161 (194) 287

(*)  A Companhia possui prejuízo fiscal de imposto de renda e base negativa de contribuição social 
sobre o lucro líquido reconhecidos como crédito tributário, sendo sua realização suportada por 
estudo técnico que demonstra a probabilidade de ocorrência de lucros tributáveis futuros que 
permite a realização do referido crédito.

13. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
A Administração define como partes relacionadas à BB MAPFRE, o Banco do Brasil S.A. e empresas 
a ele ligadas, empresas do Grupo MAPFRE, empresas que compõem o Grupo Brasilseg, seus 
administradores e demais membros do pessoal-chave da administração e seus familiares, conforme 
definições contidas no CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas. a) Remuneração do 
pessoal-chave da Administração: É contabilizada na rubrica “Despesas Administrativas” a 
remuneração paga aos Administradores, que compreende benefícios de curto prazo. Não é concedido 
qualquer tipo de benefício pós-emprego e não tem como política pagar aos Administradores 
remuneração baseada em ações. Os proventos de curto prazo providos aos Administradores e 
Conselheiros foram R$ 600 (R$ 504 em 31 de dezembro de 2021). b) Transações com controladas: 
A Companhia possui saldo de aplicações de curto prazo, no fundo BB RF CP Corporate Ágil, com o 
Banco do Brasil de R$ 9.487 (R$ 3.267 em 31 de dezembro de 2021). c) Compartilhamento de 
despesas: As despesas administrativas das empresas do Grupo Brasilseg são compartilhadas entre 
as mesmas, e rateadas através de modelo interno de alocação e rateio de custos, e contempla os 
gastos de gestão interna (despesas administrativas em geral). Apresentamos as principais operações 
com partes relacionadas:

2022 2021
Coligadas Total Coligadas Total

Ativo circulante 11.988 11.988 185.311 185.311
Títulos e créditos a receber - Compartilhamento 422 422 384 384
Brasilseg Companhia de Seguros 210 210 191 191
Aliança do Brasil Seguros S.A. 212 212 193 193
Títulos e créditos a receber - Dividendos 11.566 11.566 184.927 184.927
Brasilseg Companhia de Seguros – – 167.544 167.544
Aliança do Brasil Seguros S.A. 11.566 11.566 17.383 17.383
Resultado 4.473 4.473 3.655 3.655
Despesas administrativas - Compartilhamento
Brasilseg Companhia de Seguros 2.230 2.230 1.822 1.822
Aliança do Brasil Seguros S.A. 2.243 2.243 1.833 1.833

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS

Aos Conselheiros e Diretores da
BB MAPFRE Participações S.A.
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da BB MAPFRE Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB MAPFRE 
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e o relatório 
dos auditores
A Administração da Companhia, é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras individuais ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 

realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras individuais livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras individuais, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras individuais.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia, a não mais se manter em 
continuidade operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
- Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.

KPMG Auditores Independentes Ltda. Érika Carvalho Ramos
CRC 2SP014428/O-6 Contadora CRC 1SP224130/O-0

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

O Comitê de Auditoria da BB MAPFRE Participações S.A., é um órgão estatutário de assessoramento 
do Conselho de Administração, atuando de forma permanente e independente, com a finalidade 
precípua de revisar, previamente à sua divulgação, o conjunto das demonstrações financeiras e avaliar 
a efetividade do sistema de controles internos e das auditorias independente e interna.
É constituído por três membros efetivos e está instituído na empresa líder BB MAPFRE Participações 
S.A., em conformidade com a Resolução n° 432, de 2021, do Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP. Os membros são eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 30 (trinta) meses, 
renovável a critério do Conselho de Administração, por igual período, até o limite de 5 (cinco) anos, nos 
termos das normas aplicáveis.
O universo de atuação do Comitê compreende a instituição líder, BB MAPFRE Participações S.A., e 
tem alcance sobre as seguintes empresas subsidiárias: Brasilseg Companhia de Seguros e Aliança do 
Brasil Seguros S.A.
Para o exercício de sua missão institucional, reuniu-se mensalmente no período de julho a dezembro 
de 2022, fez diligências e requisições de documentos e informações.
As atividades desenvolvidas, registradas em atas, cobriram o conjunto de responsabilidades atribuídas 
ao órgão e estão adiante sintetizadas.
Sistema de Controles Internos

O Comitê reuniu-se mensalmente com a área de controles internos, para acompanhar a implementação 
do plano de trabalho da área.
Dentre as principais atividades desempenhadas, o Comitê realizou o acompanhamento do plano de 
ação para melhorias do Sistema de Controles Internos, em cumprimento à demanda do Conselho de 
Administração.
Conclui-se que o sistema de controles internos da empresa líder, BB MAPFRE Participações S.A. e de 
suas subsidiárias Brasilseg Companhia de Seguros e Aliança do Brasil Seguros S.A., alcançadas pelo 
Comitê, apresentou melhorias nos processos da Companhia decorrentes do compromisso da 
Administração.
Auditoria Contábil Independente
O Comitê avalia como satisfatória a qualidade das informações fornecidas pela KPMG Auditores 
Independentes, as quais apoiam sua opinião acerca da integridade das demonstrações financeiras. 
Não foram identificadas situações que pudessem afetar a objetividade e a independência dos auditores 
externos.
Auditoria Interna
O Comitê de Auditoria acompanhou as atividades desenvolvidas pela Auditoria Interna e avalia como 
adequada a cobertura, a independência e a qualidade dos trabalhos realizados.

Demonstrações Financeiras
Ao longo do 2º semestre de 2022, o Comitê acompanhou a evolução dos procedimentos de preparação 
das demonstrações financeiras, das notas explicativas e dos relatórios de administração. A respeito, 
debateu com a KPMG Auditores Independentes e com os executivos responsáveis. Foi também 
examinado o resumo das principais práticas contábeis utilizadas na elaboração das demonstrações 
financeiras.
O Comitê de Auditoria revisou, previamente à divulgação, as demonstrações financeiras das 
Companhias BB MAPFRE Participações S.A., Brasilseg Companhia de Seguros e da Aliança do Brasil 
Seguros S.A., inclusive notas explicativas, relatórios da Administração e da KPMG Auditores 
Independentes desta data.
O Comitê concluiu que se apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira das empresas em 31 de dezembro de 2022, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP.

 São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.

Claudemiro Gomes da Silva Junior
Coordernador

Amauri Aguiar de Vasconcelos
Membro Titular

Heloisa Belotti Bedicks
Membro Titular

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da BB MAPFRE Participações S.A., instituição líder das subsidiárias BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS e ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. Com base nos exames efetuados, nas informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício e, considerando ainda os pareceres dos Auditores Independentes (contábil e atuarial) - KPMG Auditores Independentes e Deloitte -, nesta data 
expedidos, o Conselho Fiscal opina que os referidos documentos estão em condições para encaminhamento e apreciação pela Assembleia Geral dos Acionistas.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.
Rodrigo Artur Gaeti de Bernardis
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Membro Titular
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Membro Titular
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Juan Carlos Lanau Arilla
Diretor Vice-Presidente
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